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PORTARIA N.'OO8, I)F] 03 DE JANT]IRO DE 2023

Dispõe sobre o concessão do Beneficio ÁUXLIO-
DOENÇA do servidor LI:ANDRO VAZ DA SILVÁ, em

virtude do advento da Emenda Conslilucional no

103/2019 e dos dispositivos contidos no Capítulo V-A

da Lei Complementor Municipol n' 42/2006 (Estatuto
dos Sen,idores Púhlicos).

WELLIGTON WILLEM NOGUEIRA SOUTO, Diretor Executivo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Ilstado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais quc lhe são conferidas,

Considerando o advento da Emcnda Constitucional n" 103, dc 12 dc novcmbro dc 2019.
publicada no D.O"IJ. dc l3 de novembro dc 2019, que nos §§ 2" e 3" do art. 9o estabelcccu:"§ 2" O rol
de beneficios dos regimes próprios de previdência social .fica limitado às aposenladoria.s e à pensào
por morte", c: ".\§ Jo Os q|fastantentos por incapacidade lemporário para o lrabalho e o salário-
maÍernidade serã<t pügos direÍdmente pelo enle federaliro e ndo correrão à conto do regime próprio de
previdência social uo rlual o semidor se vincula":

Considerando o teor da Nota Tócnica SF,l n' 1221212019/ME. dc 22 dc dczcrnbro dc 2019,
aprovado pelo Sccrelário de Previdência do Ministério da Ilcononria c quc trata da "anítlise das regras
consÍitucionais da reforma previdenciária aplicáveis aos regimes proprios de previdência social dos

entes federados suhnacionsis" em quc se classifica como inlcressados os ".Rcglrnas Próprios de

Previdência Social dos Eslados, do Dislrilo l"ederal e dos Municípios"',

Considerando que a Nota Técnica SEI n' l22l2l20l9lME pontua em seu Item 84 que "fnJos
termos do aludido art. 9" da EC n" 103, de 2019, podenros ntencionar, erltre oulrus, tts setSlinles
prescrições constitucionois com eficácia plena e aplicabilidade imediata aos regimes próprios de
previdência social dos entes federaÍivos: (a) limitação do rol de beneJícios às aposenladorias e à
pensão por morte; (b) os aíastamenlos por incapacidade lentporária para o trabalho e o salário-
maÍernidade não devem ser pogos à corlld do &PPS, fcando a cargo do Tesouro dos entes federati,os,
passando ogora a ser considerado como um beneJício esÍcttulário e não mais previdenciário,
integrando a renuneração para todos osfins":

Considerando que a Nota Técnica SEI n" l2212l2019lMli afirma em seu Item 86 que "1a/s
rutrmas dos entes Íederados incomp{ttíveis com a EC n" 103, de 2019, não stio recepcionadas por esta,

perdem a sua vigência diante da revogação, mesmo que não hoja preceito revogalório erpresso. Em
verdade, a autoridade hierárquico-normetfua do Constituiçõo, cuja suprentacia absoluta é reconhecida
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pelo colendo STF de forma inequívoca, independe do conteúdo do preceito constitucional, ou seja. da
matéria de fundo presenle na ConstiÍuição";

Considerando o disposto nos aíigos 94-A a 94-l' da Lci Complemcntar Municipal n" 4212006
(EstaÍuto dos Senidores Públicos), acrcscidos pela Lei Complementar Municipal n" 207 /2020'

Art. l" Conccdcr o benefício AUXÍLIO DOENÇA, ao Servidor I,EANDRO yAZDA
SILVA - matricula n' 403, eletivo no cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO, Lotado no
Departamento Rcsíduos Sólidos. com vencimcnlos inregrais, a parlir dc 0l de janeiro de 2023
c término em 3l dc Dczcmbro dc 2023.

Art. 20 Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicação. rctroagindo seus efeitos
â partir do dia 0l dc janciro de 2023.

AÍ. 30 |ioam rcvogadas as disposiçõcs cm contrário.

Lucas do Rio Vcrdc. 03 de janeiro de 2023.
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(Port " 2238/2022)

Publique-se e Cumpra-se
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